
CÂMARA MUNICIPAL DE II,IONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-000 - fone: í7 3361-1254
site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

e-mail : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NO 1.22712022

Denomina Estrada Municipal que especifica ê dá outras providências,

ORIVAL ALVES , Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei, apresenta o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1'- A Estrada Municipal MAP - 301
existente passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL FREDERICO OSCAR
HOTZ".

ARTIGO 20 - A Estrada Municipal MAP - 400
existente passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL ANTONIO BALBINO
PEREIRA".

ARTIGO 30 - Os recursos para fazerem face às
despesas com a exêcução da presente Lei, inclusive placas indicativas da
denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARII€Q 4" - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dísposiçÕes em contrário

Monte Azul Paulista, 13 de outubro de 2022
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" 0"1,t ;^ e a" 9lL^5."

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: FREDERICO OSCAR HOTZ

DATA DE NASCIMENTO:08 DE MAIO DE 1934

NATURALIDADE: PITANGU EI RAS

NACIONALIDADE: BRASILEI RO

NOME DO PAI: FRITZ VICTOR HOTZ

NOME DA MÃE: BEATRIZ PETER HOTZ

RG. N': 1.463.622
CPF. N': 030.974.988-34
ESCOTARIDADE: ENSINO SUPERIOR

PROFISSÃO: ECONOMISTA

ENDEREÇO: RUA IZUE BLANCO LIMA 246
DATA DE FALECI M ENTO : O2l O2l zOzL

DADOS BIOGRAFICOS DE TRABALHOS DE RETEVANCIA EM PROL DOS CIDADÃOS DE MONTE AZUL
PAUTISTA _ SP

CRIOU O PRIMEIRO GRUPO DE PRODUTORES RURAIS DE CITRICULTORES, O CITROPOOL, QUE FOI

A CELULA MASTER DO STSTEMA DE COMERCTALTZAÇÃO ATRAVÉS DE POOLS DE PRODUTORES.

ESSA FORMA DE GESTÃO COMERCIAL TROUXE UMA ENORME RIQUEZA PARA A REGIÃO, E A

PARTIR DESSE GRUPO SURGIRAM OUTROS COMO MONTECITRUS, COMCITRUS E NOVOCITRUS.

NOME DOS FILHOS: SYLVIA BEATRIZ VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE, LUCILA HOTZ BALBINO,

SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE E CLAUDIA VASCONCELLOS HOTZ SILVESTRE.

NOME DO CÔNJUCE: WILMA VASCONCELLOS HOTZ

TELEFONES: 17 98189 0999

Monte Azul Paulista, 20 de setembro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" 9,,1;.b e a" %^"*"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: '17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

DADOS PESSOAIS

NOME: ANTONIO BALBINO PEREIRA

DATA DE NASCIMENTO:06 DE NOVEMBRO DE 1903
NATURALIDADE: MONTE AZUL PAULISTA

NACIONAIIDADE: BRASILEI RO

NOME DO PAI: BALBINO PEREIRA DOS SANTOS

NOME DA MÃE: MARIA JACINTHA DE SOUZA

RG. N': Não Possuia

CPF. N': 043.550.758-34
ESCOTARIDADE: SEGU N DO GRAU

PROFISSÃO: PRODUTOR RURAL

ENDEREÇO: Rua Djalma Dutra 08
DATA DO FALECIMENTOT tolt0lL9S3

DADOS BIOGRAFICOS DE TRABALHOS DE RELEVANCIA EM PROI DOS CIDADÃOS DE MONTE AZUT

PAUTISTA - SP

NASCEU EM MONTE AZUL PAULISTA, QUANDO A CIDADE CONTAVA APENAS COM 7 ANOS DE

FUNDAçÃO, PRODUTOR RURAL, ESPECTALTSTA EM PECUARTA BOV|NA, CONTRTBUTU PARA O
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO EM NOSSAS TERRAS. LIGADO AO MOVIMENTO
RELTGTOSO, FOt ATUANTE NA CONSTRUÇÃO OR rCRre MATRTZ, SENDO PROPRTETÁR|O DE OLARTA,

CONTRIBUIU DOANDO TIJOLOS PARA QUE TORNASSE REALIDADE O SONHO DA COMUNIDADE.

NOME DOS FILHOS: OLINDA BALBINO PEREIRA E ABERCIO BALBINO PEREIRA

NOME DO CÔNJUGE: MARIANA GONÇALVES BUENO PEREIRA

TELEFONES: 17 98168 8815

Monte Azul Paulista, 20 de setembro 2022.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
"E"kbIà"gl\"e."

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: i7 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
GONSTITUIÇAO, JUST]ÇA E REDAÇAO;

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: E
F]NANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.227 , de í 3 de outubro de 2022.

Denomina Estrada Municipal que especiÍica e dá outras providências.

DECISÃO DAS COilIISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projêto de Lei n' 1.227, de 13 de
outubro de 2022, que "Denomina Estrada Municipal que especiÍica e dá outras providências."
em reunião de seus membros, analisando suas disposições e considerando a justificativa apresentada
nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurÍdicas e decidiram emitir
PAREGER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais,
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Juridico, esperando merecer o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 28 de outubro de 2022
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GAMARA TUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"
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AUTOGRAFO 1744t2022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.227,DE 13 DE OUTUBRODÉ2022.

DISPOE SOBRE: Denomina Estrada Municipal que especifica e dá outras providências.

VEREAD RES DA CÂMARA M NICIPAL DE NTE AZ LP T o E
O PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1o - A Estrada Municipal MAP - 301 existente passa a se denominar "E§TB$
MUNICIPAL FREDERICO OSCAR HO'12".

ARTIGO 20 - A Estrada Municipal MAP - 400 existente passa a se denominar ".EI,RADI!
MUNIC]MãFôNIO BALBINO PEREIRA''.

ARTIGO 30 - Os recursos para fazerem face às despesas com a execução da presênte Lei,
inclusive placas indicativas da denominação, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte aulista, 08 de novembro de 2O22.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI N9.2458. de 08 de Novembro de 2022.

DISPÔE SOBRE:
Municipais que
providências.

Denominação
especiÍica,

de Estradas
e, dá outras

ARTIGO 1e - A Estrada Municipal MAP - 301 existente,
passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL ".

ARTIGO 4q - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de Novembro de 2022.

SANTOS
re untct
onte

do
ulista-

o

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 2q - A Estrada Municipal MAP - 400
existente, passa a se denominar "ESTRADA MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO
PEREIRA".

ARTIGO 3e - 0s recursos para fazerem face às

despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercício, suplementadas se necessário.
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MARCELO OTAVIANO DOS SANTOq PÍeÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de $as atÍibuiÉes
legais,

FAZ SABER, que a Gmara Municipal de Monte Azul
Paulisla-SP., APROVOU e ele SANOONA e PBOM ULC{ a seguinte Lei:

ARTIGO íe - A Estradâ Municipal MAP - 301 existente,
passa a se denominar "ESTRADA MUNIdPAL F ".

ARTI@ 2e - A Estradâ Municipal MAP - 400 existente,
Dassa a se denominar "'.

AHTIGO 3, - Os l'ecursos para fazerem face às despesas
com a execução da presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação, correrão
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento úgente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

AETI@ 4s - Esta lei entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Regístre-se, e
Publique-sê.

Monte Azul Paulista,0S de Novembro de 2022.

M ARCELO OTAVI ANO DOSSANTOS
Preíeito do Municipio

Monte Azul PauliSa-SP.
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ffi Praça Rio Brlnco. n." 116 - CEP t-1.7,10-000

LEI Ne.2458. de 08 de Novembro de 2022.

MunicÍpio de lvonte Azul Pâulista - SP
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